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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB - saw

REQUERIMENTO
357/09

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, solicitando as

seguintes informações: existe a possibilidade de serem determinadas "faixas" para o

trânsito exclusivo de motocicletas em algumas avenidas de Campo Mourão? Em caso

negativo, qual o motivo? Em caso positivo, sugerimos que seja realizado um estudo em

tal sentido nas avenidas Goioerê, José C. de Oliveira, entre outras.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se faz pertinente considerando os inúmeros pedidos de

munícipes que reclamaram do excesso de velocidade dos motociclistas que muitas

vezes não respeitam o trânsito. Da mesma proporção é a reclamação dos pilotos de

motos haja vista que muitas vezes são prejudicados pela falta de respeito de alguns

motoristas de carros inclusive causando acidentes.

SALA DAS SESSÕES, em 30 de março de 2009.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice .
••

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n? 095/2009 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
/ PROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,'

INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mão, 01 de Abril de 2009 .

......................J ~.ç~~ .
EUAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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192/2009 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - INFORMAR A
POSSIBILIDADE DE SEREM DETERMINADAS "FAIXAS" PARA O TRÂNSITO
EXCLUSIVO DE MOTOCICLETAS EM ALGUMAS AVENIDAS DE CAMPO
MOURÃO. EM CASO DE NEGATIVO, QUAL O MOTIVO? EM CASO DE POSITIVO,
SUGERIMOS QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO EM TAL SENTIDO NAS
AVENIDAS GOIOERÊ, JOSÉ C. DE OLIVEIRA, ENTRE OUTRAS.
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Ind icação n°
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
( ) Outros

____ ./2009
_-.-I..".....,..~/200924:r /2009
___ --'/2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

__ --:/2009
__ ----.:/2009
__ ---:/2009
__ ---..:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRt::NCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~VerificaçãO de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: ,

) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Qj /01 /2009.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivoLVContrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) ubstitutivo em anexo.
) iligências.

Valter Fr
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